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Em cumprimento à Lei nº. 4.965/1966 (Boletim de Serviços) e nos termos da Resolução CUNI nº. 
071/1989, alterada pela Resolução CUNI nº. 824/2007, devidamente regulamentada pela Portaria 
Reitoria nº. 226/2007, a Pró-Reitoria de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto 
torna público o presente Boletim Administrativo REGULAR . 
 

 

 
 
 
A gestão das Páginas de Transparência Pública é regulamentada pelo 
Decreto nº. 5.482/2005 e pela Portaria Interministerial nº. 140/2006, 
que determinam a divulgação de dados e informações pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal na Internet. A 
Controladoria-Geral da União exerce o papel de atualizar 
periodicamente as Páginas de Transparência com os dados contidos 
nos sistemas do Governo Federal (SIAFI, SIASG, SIEST e SCDP). 

www.transparencia.gov.br 

 
O e-SIC (Sistema Eletrônico do Serviço de 
Informações ao Cidadão) permite que 
qualquer pessoa, física ou jurídica, 
encaminhe pedidos de acesso a 
informação para órgãos e entidades do 
Poder Executivo Federal. 
http://www.ufop.br/acessoainformacao 

 
 
 
 
 Atos da Pró-Reitoria de Administração - PROAD 
 

PORTARIA PROAD Nº 341, DE 29 DE ABRIL DE 2013. 
A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o inteiro teor do processo interno nº 1205-
2010-0;R e s o l v e:Conceder, a partir desta data, estabilidade ao(à) servidor(a) Gabriel Fernandes Lobo, matrícula 
SIAPE nº 1.725.611, ocupante do cargo Técnico de Laboratório Área, conforme determina o Art. 41 da Constituição 
Federal, alterado pelo Art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, publicada no DOU em 05/06/98.Sílvia Maria de Paula 
Alves Rodrigues, Pró-Reitora de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 342, DE 29 DE ABRIL DE 2013. 
A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o inteiro teor do processo interno nº 1223-
2010-0;R e s o l v e:Conceder, a partir desta data, estabilidade ao(à) servidor(a) Kamilla Faria Maciel, matrícula 
SIAPE nº 1.730.188, ocupante do cargo Odontólogo, conforme determina o Art. 41 da Constituição Federal, alterado 
pelo Art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, publicada no DOU em 05/06/98.Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, 
Pró-Reitora de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 343, DE 29 DE ABRIL DE 2013. 
A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o inteiro teor do processo interno nº 6714-
2010-0;R e s o l v e:Conceder, a partir desta data, estabilidade ao(à) servidor(a) Greiciana Pertence Reis, matrícula 
SIAPE nº 1.751.854, ocupante do cargo Assistente em Administração, conforme determina o Art. 41 da Constituição 
Federal, alterado pelo Art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, publicada no DOU em 05/06/98.Sílvia Maria de Paula 
Alves Rodrigues, Pró-Reitora de Administração. 
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PORTARIA PROAD Nº 344, DE 29 DE ABRIL DE 2013. 

A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o inteiro teor do processo interno nº 1235-
2010-0;R e s o l v e:Conceder, a partir desta data, estabilidade ao(à) servidor(a) Nathália Vieira Pena, matrícula 
SIAPE nº 1.725.618, ocupante do cargo Auxiliar de Biblioteca, conforme determina o Art. 41 da Constituição Federal, 
alterado pelo Art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, publicada no DOU em 05/06/98.Sílvia Maria de Paula Alves 
Rodrigues, Pró-Reitora de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 345, DE 29 DE ABRIL DE 2013 
A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o inteiro teor do processo interno nº 5618-
2011-0:R e s o l v e:Homologar, a partir desta data, o estágio probatório do(a) servidor(a) Liziane Bruna Barcelos, 
matrícula SIAPE nº 1.828.426, ocupante do cargo Assistente em Administração, de acordo com o art. 20, §1º da Lei 
nº 8.112/90.  Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, Pró-Reitora de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 346, DE 29 DE ABRIL DE 2013. 
A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o inteiro teor do processo interno nº 6710-
2010-0;R e s o l v e:Homologar, a partir desta data, de acordo com o art. 20, §1º da Lei nº 8.112/90, o estágio 
probatório do(a) servidor(a) Edson Fialho de Rezende, matrícula SIAPE nº 1.223.353, ocupante do cargo 
Restaurador-Área e conceder estabilidade ao(à) servidor(a), conforme determina o Art. 41 da Constituição Federal, 
alterado pelo Art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, publicada no DOU em 05/06/98.Sílvia Maria de Paula Alves 
Rodrigues, Pró-Reitora de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 348, DE 30 DE ABRIL DE 2013 
A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o processo administrativo 2882 – 2013 – 
68 e a necessidade de retificar o registro funcional do servidor,R e s o l v e:Remover, a partir desta data, Sandra 
Rufino Santos, matrícula SIAPE Nº 1.736.085, ocupante do cargo de Professor do 3º Grau, do Departamento de 
Engenharia de Produção, Administração e Economia – DEPRO para o Departamento de Engenharia de Produção – 
DEENP/ICEA.Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, Pró-Reitora de Administração. 
                                                                                                                                                                                                              
 Atos da Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP 
 

PORTARIA CGP Nº 375, DE 29 DE ABRIL DE 2013. 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando:o art. 41 da Lei 12.772/12;o 
processo interno nº 1166/2013-63, RESOLVE:Retificar a Portaria CGP nº 188, de 26 de fevereiro de 2013.  Onde se 
lê: “Conceder a Maria Madalena Correia Maia de Souza...”; leia-se: “Conceder a Maria Madalena Correia de 
Souza...”. Sandra  Augusta Melo Neves, Coordenadora de Gestão de Pessoas. 

 
PORTARIA CGP Nº 386, DE 29 DE ABRIL DE 2013. 

A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando:o art. 41 da Lei 12.772/12;o 
processo interno nº 2824-2013-34, RESOLVE:Conceder a Antônio Tomaz Patrono, ocupante do cargo de Motorista, 
matrícula SIAPE nº 0.418.039, nível de classificação C, nível de capacitação IV, padrão de vencimento 16, do quadro 
de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à Qualificação a partir de 26/04/2013, 
no percentual de 30% (trinta por cento).Sandra Augusta Melo Neves, Coordenadora de Gestão de Pessoas. 
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PORTARIA CGP Nº 387, DE 29 DE ABRIL DE 2013. 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando:o art. 41 da Lei 12.772/12;o 
processo interno nº 2826-2013-23, RESOLVE:Conceder a Soraya Fernanda Ferreira, ocupante do cargo de 
Bibliotecário-Documentalista, matrícula SIAPE nº 1.763.787, nível de classificação E, nível de capacitação IV, padrão 
de vencimento 03, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à 
Qualificação a partir de 19/04/2013, no percentual de 30% (trinta por cento).Sandra Augusta Melo Neves, 
Coordenadora de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA CGP Nº 388, DE 29 DE ABRIL DE 2013. 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando:o art. 41 da Lei 12.772/12;o 
processo interno nº 2821-2013-09, RESOLVE:Conceder a Gislene Aparecida Teixeira de Oliveira, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1.749.343, nível de classificação D, nível de capacitação IV, 
padrão de vencimento 03, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo 
à Qualificação a partir de 18/04/2013, no percentual de 30% (trinta por cento).Sandra Augusta Melo Neves, 
Coordenadora de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA CGP Nº 389, DE 29 DE ABRIL DE 2013. 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando:o art. 41 da Lei 12.772/12;o 
processo interno nº 2825-2013-89, RESOLVE:Conceder a Filipe Valadares Mesquita, ocupante do cargo de 
Administrador de Edifícios, matrícula SIAPE nº 1.732.178, nível de classificação C, nível de capacitação I, padrão de 
vencimento 03, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à 
Qualificação a partir de 26/04/2013, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento).Sandra Augusta Melo Neves, 
Coordenadora de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA CGP Nº 390, DE 29 DE ABRIL DE 2013. 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando:o art. 41 da Lei 12.772/12;o 
processo interno nº 2827-2013-78, RESOLVE:Conceder a Jackson Jardel dos Santos, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2.018.521, nível de classificação D, nível de capacitação I, padrão 
de vencimento 01, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à 
Qualificação a partir de 18/04/2013, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento).Sandra Augusta Melo 
Neves,Coordenadora de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA CGP Nº 391, DE 29 DE ABRIL DE 2013. 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando:o art. 41 da Lei 12.772/12;o 
processo interno nº 2823-2013-90, RESOLVE:Conceder a Alair Corrêa Maia, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1.667.340, nível de classificação D, nível de capacitação IV, padrão de 
vencimento 03, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à 
Qualificação a partir de 23/04/2013, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento).Sandra Augusta Melo Neves, 
Coordenadora de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA CGP Nº 392, DE 29 DE ABRIL DE 2013. 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando:o art. 41 da Lei 12.772/12;o 
processo interno nº 2819-2013-21, RESOLVE:Conceder a Ângela Maria Ferreira de Souza, ocupante do cargo de 
Cozinheiro, matrícula SIAPE nº 0.418.624, nível de classificação C, nível de capacitação IV, padrão de vencimento 
16, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à Qualificação a partir 
de 17/04/2013, no percentual de 15% (quinze por cento).Sandra Augusta Melo Neves, Coordenadora de Gestão de 
Pessoas. 
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